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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
RESTABELECIMENTO  DE  AUXÍLIO-DOENÇA
ACIDENTÁRIO  C/C  CONVERSÃO  EM
APOSENTADORIA  POR  INVALIDEZ  E  DANOS
MORAIS.  NÃO  CONFIGURAÇÃO  DOS
REQUISITOS  LEGAIS  PARA DEFERIMENTO  DE
BENEFÍCIO  PREVIDENCIÁRIO  POSTULADO.
JULGAMENTO  DE  IMPROCEDÊNCIA.
IRRESIGNAÇÃO.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

-  O  Autor  não  demonstrou  possuir  lesividade  que
tenha incapacitado para o trabalho, tendo em vista
que o mesmo apenas se afastou de suas atividades
por um período de 90 dias, conforme Laudo Pericial
constante nos autos.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira  Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por  unanimidade, DESPROVER o  Apelo,  nos  termos  do  voto  do
Relator e da certidão de julgamento de fl. 136.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por CARLOS ANTÔNIO

VIEIRA BARBOSA contra a Sentença de fls. 94/97 proferida pelo Juízo da Vara

de  Feitos  Especiais  de  Campina  Grande que,  nos  autos  da  Ação  de

Restabelecimento  de  Auxílio-Doença  Acidentário  c/c  Conversão  em

Aposentadoria  por  Invalidez  e  Danos  Morais ajuizada  em face  do  INSS  –

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, julgou improcedente o pedido
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autoral,  por  estarem  ausentes  os  requisitos  necessários  à  concessão  do

benefício previdenciário postulado.

Em suas razões, fls. 99/112, o Apelante pugna pelo provimento

do Recurso, para que o Promovido seja compelido a implantar o benefício de

Auxílio-doença,  por  estar  impossibilitado  de  exercer  suas  funções  laborais.

Sustenta que a Decisão deve desconsiderar  o  laudo pericial,  uma vez que

diverge da sua incapacidade laborativa.

Contrarrazões ao Recurso, fls.  114/116,  pela manutenção do

Decisum.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça opinou pelo

desprovimento do Apelo (fls. 125/132).

É o relatório.

VOTO

A Sentença merece ser mantida.

Exsurge  dos  autos  que  o  Autor,  que  exerce  a  função  de

Impressor Flexográfico, após acidente de trabalho, em 18.11.2013, conforme a

CAT de nº 2013.519.292-7/01 (fl. 29), sofreu traumatismo superficial do punho

e da mão (CID 10 S60), assim como fratura ao nível do punho e da mão (CID

10  S62),  que  resultou  na  concessão  do  Auxílio-doença,  com  vigência  até

02.02.2014 (fl. 31).

Requereu, ao final, o restabelecimento do  Auxílio-doença e  a

posterior conversão em Aposentadoria por Invalidez.

Laudo Pericial às fls. 63/69.
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Pois bem.

O  Auxílio-doença  é  um  benefício  concedido  ao  segurado

impedido  de  trabalhar  por  doença  ou  acidente  por  mais  de  15  dias

consecutivos.  Para  o  seu  deferimento,  é  necessária  a  comprovação  da

incapacidade em exame realizado pela Previdência Social,  ou,  em caso de

Ação Judicial, perícia no mesmo sentido.

Já a aposentadoria por invalidez, consoante art. 42 da Lei nº

8.213/91,  é  concedida  aos  trabalhadores  que  forem  considerados

incapacitados para  exercer  suas funções ou outro tipo de serviço  que lhes

garanta a sua subsistência.

Para o deferimento do Auxílio-acidente pelo Instituto Nacional

do Seguro Social, deve-se observar a presença de uma lesão que reduza a

capacidade  do  obreiro  para  o  exercício  de  sua  atividade  profissional,  e,

também, o nexo causal  entre  a  respectiva  lesão e  o  labor  desempenhado.

Estando presentes  esses pressupostos,  é  devido  o  benefício  previdenciário

reclamado. Eis a redação do art. 86 da Lei nº 8.213/91:

Art.  86.  O  Auxílio-acidente  será  concedido,  como
indenização,  ao  segurado  quando,  após  consolidação
das  lesões  decorrentes  de  acidente  de  qualquer
natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da
capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.

O  magistrado  a  quo rejeitou  o  pedido  autoral,  posto  que  o

mesmo  não  demonstrou  possuir  lesividade  que  tenha  incapacitado  para  o

trabalho,  tendo  em  vista  que  o  Recorrente  apenas  se  afastou  de  suas

atividades por um período de 90 dias. 

Conforme Laudo de fls.  63/69,  a  conclusão do perito  foi,  in

verbis:

“[...]  que  o  Autor  foi  vítima  de  um  acidente  típico  do
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trabalho. Ferimento lacero contuso no 1º Q.D esquerdo
com fratura da falange distal do 1º Q.D esquerdo, após
acidente  em  uma  máquina  impressora  de  plástico,  foi
socorrido  para  o  Hospital  de  Trauma,  submetido  a
tratamento  ambulatorial  (curativo  +  imobilização),
medicado e acostado ao INSS por três meses, voltou a
laborar na mesma função, sem limitação parcial, sendo
demitido  em  Abril  de  2014.  Portanto,  este  perito
estabelece  o  nexo  causal  com o  acidente  sofrido  pelo
Autor  e  seu  labor  para  a  reclamada,  porém,  no  ato
pericial,  o  Autor  estava  sem  limitação  funcional  e
informou  estar  trabalhando  como  Motorista  de
Caminhão”.

Dessa  forma,  o  Apelante  não  preenche  os  requisitos  para

qualquer  dos  benefícios  previdenciários  postulados,  ante  a  ausência  de

incapacidade alegada.

Concluo,  então,  que  o  Juízo  sentenciante  agiu  com  acerto,

devendo a Decisão de 1º grau ser inalterada.

Ante  o  exposto,  em  harmonia  com  o  parecer  ministerial,

DESPROVEJO A APELAÇÃO CÍVEL, mantendo a Sentença em todos os

seus termos.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro
dos Santos.  Participaram do julgamento,  além do Relator,  o  Excelentíssimo
Desembargador  Leandro  dos  Santos, a  Excelentíssima  Desembargadora
Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti e  o  Excelentíssimo
Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dr.
Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 05 de junho de 2018.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
       Relator
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